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DECRETO Nº 4.306 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 
4.093 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022 QUE 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE DO 
MUNICÍPIO DE ICONHA-ES. 

 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ICONHA/ES, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais 

normas que regem a matéria, e 

Considerando o processo administrativo 013652/2023 em que a Secretária Municipal 
de Educação solicita a presente alteração; 
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. O art. 1º do Decreto nº 4.093 de 24 de novembro de 2023 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE, para o próximo quadriênio 2022-2026, conforme 
composição abaixo: 
 
I- Representando o Poder Executivo: 
1º Titular: Geruza Cremonine Cardoso Pinto 
1º Suplente: Robéria Biancardi Marinato Távora 
 
II- Representando os docentes, discente ou trabalhadores da 
Educação: 
1º Titular: Amanda Zonzini Lorencini  
1º Suplente:  Regina Célia Marvila Linhares  
 
2° Titular: Mariluzi Peruggia Ribeiro 
2° Suplente: Luziani Veronez Bonadiman 
 
III- Representando os Pais de Alunos: 
1° Titular: Rogéria Fornaciari Polonini Fontana 
1° Suplente: Jucélia Mongin Oliveira Caprini 
 
2° Titular: Ester Marin Cipriano Rangel 
2° Suplente: Adenildes Francisco Santos de Jesus 
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III- Representando a Sociedade Civil:  
1° Titular: Moisés Biss 
1° Suplente: Deusmar Bonadiman Guio 
 
2° Titular: Samara Pietralonga Cremonini Gonçalves 
2° Suplente: Kátia Maria Pereira Bianchine 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE.       PUBLIQUE-SE.       CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Iconha, aos 21 (vinte e um) dias do mês de 
dezembro de 2023. 
 
 
 
GEDSON BRANDÃO PAULINO 
PREFEITO MUNICIPAL  


